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ATA DA 1ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 
2026, REALIZADA EM 26/02/2026.

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (26/02/2026), às 
dezenove horas (19h), na modalidade on-line, sendo transmitida pelo aplicativo Microsoft 
Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026, 
sob a Presidência da Dra. Roberta Muniz Elias. Estiveram Presentes e justificaram 
ausência: conforme lista de presenças em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E 
ABERTURA. A Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente 
declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: A 
presente ata foi lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Parceria com outras Comissões, especialmente a CEASC, com 
convite aos membros para participarem de trabalhos voltados aos adolescentes 
em situação de acolhimento institucional, dada a palavra à Dra. Suellen Regis, esta 
sugeriu que a Comissão CDCA entre em contato com a Comissão OAB Vai à Escola para 
alinhamento institucional. Informou, ainda, que realizará visita à escola da comunidade 
quilombola, ocasião em que ministrará palestra sobre gravidez na adolescência.; 3.2. 
Termo de cooperação com Conselhos Tutelares no que se refere à problemática da rede de 
proteção, destacou-se a falta de conhecimento acerca dos direitos violados da criança e do 
adolescente. Nesse sentido, sugeriu-se que a OAB, em parceria com esses profissionais, 
promova palestras voltadas aos integrantes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança 
e do Adolescente, inicialmente de forma regionalizada na Seccional, com posterior 
expansão para as demais subseções.; 3.3. Evento de Abril, na ESA, ocorrerá no final do 
referido mês, ocasião em que a Seccional recepcionará a Presidente Nacional da Seccional 
Federal, Dra. Luiza Simonete. 3.4. Deliberou-se pela organização da diretoria, por meio de 
videoconferência, para auxiliar nas demandas apresentadas, especialmente no apoio às 
crianças e adolescentes em situação de acolhimento, prestando suporte ao Dr. Amim S 
Neto, Presidente da Comissão da Criança e do Adolescente de Palmeiras de Goiás, no 
desenvolvimento das ações. Houve concordância unânime dos presentes na reunião 
ordinária quanto ao referido encaminhamento.4. ORDEM DO DIA. 4.1. Expedientes: 
nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: Relatou-se acerca de processo 
ocorrido no final do ano passado, envolvendo caso de violência em Leopoldo de Bulhões, 
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relacionado à primeira infância, cujo genitor é advogado. Houve mobilização das 
prerrogativas da OAB, sendo o pleito prontamente atendido. Registrou-se, ainda, a atuação 
da OAB no processo, na qualidade de amicus curiae, por meio da Comissão de 
Prerrogativas.4.3 Processos com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de 
Processos / pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: 
nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum 6. ENCERRAMENTO. 
A Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente, Dra. Roberta Muniz 
Elias, declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. 
Vanessa Nascimento Dourado, Secretária-Geral Adjunta da Comissão dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim 
e pela Presidente da Comissão.

Roberta Muniz Elias 
Presidente da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente

Vanessa Nascimento Dourado
Secretária-Geral Adjunta da Comissão dos Direitos da Criança e do Adolescente
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